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Leis
Leis

LEI Nº 2.403, DE 18 DE JULHO DE 2024

Altera dispositivos da Lei  nº
2.381, de 09 de abril de 2024.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo,  de acordo com o que decretou a
Câmara  Municipal  de  Itupeva  na  Sessão  Extraordinária
realizada  no  dia  15  de  julho  de  2024,  PROMULGA  a
presente Lei:

Art. 1º Os Planos de Trabalho, referentes à subvenção
oriunda  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme
disposto  no  artigo  7º  da  Lei  nº  2.381/2024,  passam a
vigorar com a redação constante no anexo único.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Itupeva,  18 de julho de 2024;  59º  da Emancipação
Política do Município.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e
registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA CALEGARI
CARDOSO

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários

...........................................................................................................
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Decretos
Decretos

DECRETO N° 3.801, DE 18 DE JULHO DE 2024

Altera o Regimento Interno do
Conse lho  Munic ipa l  de
Educação  de  Itupeva.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo  artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterado o Regimento Interno do Conselho

Municipal de Educação de Itupeva, aprovado pelo Decreto
nº 3.081, de 10 de setembro de 2019.

Parágrafo único. O Regimento Interno do Conselho
Municipal de Educação de Itupeva, devidamente alterado,
faz parte integrante do presente Decreto.

Art.  2º  As  despesas  com a  execução  do  presente
Decreto  correrão  por  conta  de  verbas  próprias
orçamentárias,  suplementadas  se  necessário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  contrárias,  em
especial o Decreto nº 3.081, de 10 de setembro de 2019.

Itupeva,  18 de julho de 2024;  59º  da Emancipação
Política do Município.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e
registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA CALEGARI
CARDOSO

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, FINALIDADE E ATRIBUIÇÃO
Art. 1º O Conselho Municipal de Educação de Itupeva

(CME), criado pela Lei nº 976, de 28 de maio de 1997, e
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 1.332, de 16 de
junho de 1997, passa a vigorar em conformidade com a
presente  redação,  e  é  organizado  na  forma  de  órgão
colegiado,  com  funções  normativas,  consultivas,
deliberativas  e  fiscalizadoras  na  esfera  de  suas
competências,  tendo  por  finalidade  a  participação  no
assessoramento e no monitoramento das políticas públicas
municipais de educação.

§ 1º O Conselho Municipal de Educação deve exercer o
papel articulador e mediador das questões educacionais da
sociedade local junto ao gestor do poder público municipal.

§ 2º Os pareceres emitidos pelo Conselho deverão ser
levados  ao  conhecimento  da  comunidade,  via  imprensa
oficial, após homologação do Poder Público Municipal.

Art. 2º São funções do Conselho:
I  -  manifestar-se  sobre  a  Política  Educacional  do

Município de Itupeva, no âmbito público e privado;
II - subsidiar a elaboração e acompanhar a execução

do Plano Municipal de Educação (PME);
III - propor atividades voltadas para o aperfeiçoamento

da  Educação  Infantil  das  redes  públicas,  do  Ensino
Fundamental,  da  Educação  Especial  e  da  Educação  de
Jovens e Adultos no âmbito da rede pública de ensino, bem
como dos Programas de Extensão Educacional;

IV - acompanhar a execução da Política Educacional do
Município  de  Itupeva,  inclusive  no  que  se  refere  aos
programas  de  formações  de  Professores  da  Educação
Básica  e  Educadores  Infantis,  emitindo  parecer  sobre
matéria  de  natureza  educacional,  por  iniciativa  de  seus
Conselheiros,  quando solicitado pelo Secretário Municipal
de  Educação ou  para  atender  demanda da  comunidade
educacional,  em  consonância  com  parâmetros
estabelecidos pela Lei Federal nº 9.394, de 23 de dezembro
de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(LDB) e também a BNCC, Base Nacional Curricular Comum;

V  -  pronunciar-se  sobre  o  Regimento  Básico  das
Unidades Escolares da rede pública de ensino;

Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação
-- 02

VI - manifestar-se sobre a concessão ou cancelamento
de  subvenções  e  auxílio  a  entidades  educacionais  do
Município do Itupeva;

VII  -  p ronunc iar -se  sobre  autor ização  de
funcionamento de estabelecimentos de ensino privado com
atendimento de Educação Infantil e outros segmentos;

VIII  -  zelar  pelo  cumprimento  da  legislação
educacional,  em  âmbito  federal,  estadual  e  municipal;

IX - manter intercâmbio com o Conselho Estadual de
Educação  (CEESP)  e  com  os  demais  Conselhos  desta
municipalidade.

Art. 3º As competências normativa e deliberativa têm
natureza supletiva às leis educacionais de âmbito federal.

Art.  4º  A  competência  fiscalizadora  consiste  no  zelo
pelo  cumprimento  da  legislação  federal,  estadual  e
municipal.

Art.  5º A competência  de assessoramento consiste
basicamente na formação de diretrizes educacionais e na
apreciação e aprovação de planos, programas e projetos
que, por disposições legais ou em caráter consultivo, lhes
sejam submetidas pelo Secretário Municipal de Educação.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art.  6º  O  Conselho  Municipal  de  Educação  será
composto por 15 (quinze) membros titulares e respectivos
suplentes,  representantes da sociedade civil  e  do Poder
Público.

§ 1° Os conselheiros serão eleitos por seus pares e
indicados pelos respectivos segmentos e nomeados por ato
do Prefeito Municipal.

§ 2° Os membros do Conselho serão distribuídos da
seguinte forma:

I - 1 (um) representante do Poder Executivo;
II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de

Educação;
III - 1 (um) representante dos diretores de escola das
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unidades da rede municipal de ensino;
Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação

-- 03
IV - 1 (um) representante dos diretores de escola das

unidades da rede estadual de educação;
V -  2  (dois)  representantes  dos  docentes  da  rede

municipal de ensino;
VI  -  1  (um)  representante  dos  docentes  da  rede

estadual de ensino;
VII - 1 (um) representante dos funcionários públicos

atuantes na rede municipal de ensino;
VIII  -  2  (dois)  representantes  das  associações  da

sociedade civil organizada;
IX - 1 (um) representante dos pais de alunos da rede

municipal de ensino;
X - 1 (um) representante dos pais de alunos da rede

estadual de educação;
XI - 1 (um) representante dos educadores infantis das

Creches Municipais;
XII-  1  (um)  representante  do  Conselho  Tutelar  de

Itupeva;
XIII  –  1  (um)  representante  dos  docentes  de

desenvolvimento  infantil  -  PDIs  da  rede  municipal  de
ensino.

§  3º  Os  conselheiros  representantes  do  Poder
Executivo  serão  indicados  pelo  Secretário  Municipal  de
Educação.

§  4º  Cada  conselheiro  titular  terá  seu  respectivo
suplente  que  o  substituirá  na  ausência  temporária  ou
definitiva com iguais direitos e deveres.

§ 5º 3 (três) faltas sucessivas ou 5 (intercaladas) será
causa de imediato desligamento.

§  6º  A  concessão  de  afastamento  temporário  a
conselheiro far-se-á pelo período máximo de 90 (noventa)
dias,  desde que previamente requerido à Presidência do
CME, sendo examinado e aprovado por maioria simples.

§ 7º O Presidente do Conselho Municipal de Educação
será  indicado  pelo  conselho  recém-eleito,  em  eleição
aberta,  com maioria simples,  para um mandato de dois
anos, sendo permitida uma recondução consecutiva.

§ 8º É impedido de ocupar a função de Presidente do
Conselho o representante indicado do Poder Executivo.

Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação
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§ 9º O termo de posse administrativo de membros do
conselho será lavrado em livro único e próprio, contendo a
assinatura  da  autoridade  que  deu  a  posse  e  dos
conselheiros empossados.

§  10.  Os  conselheiros  serão  empossados  pelo  (a)
Prefeito  (a)  ou  pelo  (a)  Secretário  (a)  Municipal  de
Educação.

§ 11. No caso de posse de novos conselheiros, durante
o mandato em curso do CME, a posse será concedida pelo
presidente do CME.

Art.  7º  São  impedidos  de  integrar  o  Conselho
Municipal de Educação:

I  -  cônjuge  e  parentes  consanguíneos  ou  afins,  até
terceiro grau do prefeito, do vice-prefeito e dos secretários
municipais;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de
assessoria  ou  consultoria  que  prestem  serviços

relacionados  à  administração  ou  controle  interno  dos
recursos  do  FUNDEB,  bem  como  cônjuges,  parentes
consanguíneos  ou  afins,  até  terceiro  grau,  desses
profissionais;

III – pais de alunos que:
a)  exerçam  cargos  ou  funções  públicas  de  livre

nomeação  e  exoneração  no  âmbito  dos  órgãos  do
respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou

b)  prestem  serviços  terceirizados,  no  âmbito  do
Poderes Executivo Municipal.

Art. 8º Quando os conselheiros forem representantes
de  professores,  diretores  ou  de  servidores  das  escolas
públicas, no curso do mandato, fica vedada:

I  –  a  atribuição  de  falta  injustificada  ao  serviço,  em
função  das  at iv idades  do  conselho  desde  que
antecipadamente formalizado para a Secretaria Municipal
de Educação.

Art.  9º  O  mandato  de  cada  membro  do  Conselho
Municipal  de  Educação  terá  duração de  02 (dois)  anos,
permitida uma recondução por igual período.

§ 1º  O conselheiro pode ser  substituído a qualquer
tempo  por  interesse  do  segmento,  órgão  ou  entidade
representada  ou,  ainda,  por  afastamento  definitivo
conforme  critérios  estabelecidos  nesse  Regimento.

Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação
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§  2º  Ocorrendo vacância  no  Conselho  Municipal  de
Educação, após sua regular eleição ou indicação, o novo
membro será nomeado e empossado pelo Presidente do
CME para completar o mandato em curso.

Art. 10. Cabe ao Presidente do CME, em conjunto com
a  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a  elaboração  de
calendário acerca da eleição dos novos conselheiros,  no
prazo  de  30 (trinta)  dias  antes  de  findar  o  atual  mandato,
mobilizando destarte, as instituições para convocação das
assembleias que escolherão os novos representantes para
a composição do conselho.

Parágrafo  único.  Havendo  descumprimento  do
disposto  no caput  deste  artigo,  competirá  ao Secretário
Municipal de Educação executar a ação.

CAPÍTULO III
DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES

Art. 11. O CME reunir-se-á em dependência que lhe
for destinada,  mensalmente, em reuniões ordinárias, por
convocação do Presidente e extraordinariamente, quando
convocado na forma regimental.

P a r á g r a f o  ú n i c o .  O  C M E  r e u n i r - s e - á
extraordinariamente  para  tratar  matérias  especiais  e
urgentes, quando houver:

I – convocação formal do Presidente do CME;
II – convocação formal do Poder Executivo Municipal.
Art. 12. O CME deliberará por maioria simples dos

conselheiros  presentes,  considerando  os  suplentes  que
estiverem em exercício,  devendo os  assuntos  debatidos
serem votados em aberto.

Art.  13. Fica assegurado a cada um dos membros
participantes das reuniões do CME, o direito de manifestar-
se  sobre  o  assunto  em  discussão,  porém,  uma  vez
encaminhado para votação o mesmo não poderá voltara a
ser discutido em seu mérito.

Art. 14. No caso de empate, cabe ao presidente dar
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voto de desempate.
Art. 15. As reuniões serão secretariadas por membro

do CME indicado pelo Presidente, assim como os assuntos
tratados e as deliberações tomadas em cada reunião serão
registradas em ata pelo secretário(a).

Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação
-- 06

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  16.  Os  membros  do  CME  não  terão  qualquer
remuneração pelo exercício de suas funções, sendo estas
consideradas de relevante interesse público.

Art. 17. A alteração parcial ou total deste Regimento
dependerá de proposta escrita e fundamentada, que será
discutida em duas sessões, pelo menos, e aprovada pela
maioria absoluta dos Conselheiros em exercício.

Art. 18. Os Conselheiros ficam no dever de zelar pelo
aprimoramento  de  seus  conhecimentos,  participando  de
cursos,  seminários,  fóruns  de  debates,  palestras,
conferências,  audiências  públicas  e  outras  atividades
congêneres, procedendo a leituras frequentes, com vistas a
sua atualização e aperfeiçoamento sistemáticos.

Art.  19.  O  presente  Regimento  Interno,  após  sua
aprovação pelo Prefeito Municipal, entrará em vigor na data
de  sua  publicação,  ficando  revogadas  as  disposições  em
contrário, em especial o Regimento anterior aprovado pelo
Decreto nº 3.081, de 10 de setembro de 2019.
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 1.420, DE 05 DE JULHO DE 2024

Concede a Sandra Aparecida Sai,
lotada na Secretaria Municipal de
Educação,  ocupante  do  cargo
Professor  de  Educação  Básica  –
E d u c a ç ã o  I n f a n t i l  a
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO  pelo
período de 95 (noventa e cinco)
dias  a  partir  de 06 de julho de
2024.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º  - Fica concedido à SANDRA APARECIDA
SAI,  RG  nº  18896156  SSP/SP,  CPF  nº  129.239.848-54,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, ocupante do
cargo de Professor de Educação Básica – Educação Infantil,
a  sua  DESINCOMPATIBILIZAÇÃO,  pelo  período  de  95
(noventa e cinco) dias a partir de 06 de julho de 2024, para
concorrer às eleições municipais de 06 de outubro de 2024
à uma cadeira de Vereador junto a Câmara Municipal de
Itupeva, nos termos da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990, bem como a Lei Complementar nº 387, de
11 de novembro de 2015,  art.  157,  VIII  e  art.  203,  de
acordo com o processo administrativo nº 5775/2024 -PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 06 de
julho de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do
mês de julho de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 1.432, DE 15 DE JULHO DE 2024

EXONERA  a  pedido  PAULA
CRISTINA  MENDES  DE  SOUZA
FERREIRA  ocupante  do  cargo
público  Professor  de  Educação
Básica – Educação Infantil, lotada
na  Secretaria  Municipal  de
Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir da
presente  data,  a  servidora  pública  PAULA  CRISTINA
MENDES DE SOUZA FERREIRA, RG nº 21.534.330-X, CPF
nº 146.193.068-51, ocupante do cargo público de Professor
de  Educação  Básica  –  Educação  Infantil,  lotada  na
Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de
Professor de Educação Básica – Educação Infantil, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze dias
do mês de julho de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 1.433, DE 16 DE JULHO DE 2024
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos, 509 e 634 da Lei Complementar nº
387, de 11 de novembro de 2015, resolve:

Art.1º  Designar  a  Dra.  VANUSA  APARECIDA  DE
OLIVEIRA FREIRE,  procuradora  do  município,  matrícula
funcional  nº  984,  SAMUEL  DEIVIDI  SOBRAL  BRIGIA,
corregedor da guarda civil municipal, matrícula funcional nº
3253, do quadro de pessoal da Guarda Civil  Municipal e
DEISE SOUTO CRUZ DE AMORIM FRIGERI,  assistente
administrativo especializado, matrícula funcional nº 3304,
do quadro de pessoal da Secretaria de Assuntos Jurídicos e
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Fundiários, para sob a presidência da primeira, constituir
Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar,
destinada a apurar conduta, no prazo de 60 (sessenta) dias,
conforme  consta  do  Processo  Administrativo  nº
9740-0/2024, imputado ao servidor de Matrícula Funcional
nº 1431, por suposta conduta proibida descrita no Art. 469,
inciso  XXX,  da  Lei  Complementar  nº  387,  de  11  de
novembro de 2015, infração de natureza gravíssima nos
termos  do  artigo  488,  parágrafo  1º  do  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais,  e  passível  de  demissão
conforme disposto  no  art.  503  da  referida  norma,  bem
como  fatos  conexos  que  emergirem  no  decorrer  dos
trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos
dezesseis dias do mês de julho de dois mil e vinte e
quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 1.435, DE 16 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre autorização para
servidor  dirigir  veículos  da
frota.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  AUTORIZADO  o(a)  servidor(a)
GABRIELA HELENA DE LIMA OLIVEIRA, portador(a) do
RG nº 32171579 SSP/SP, CPF 359.664.148-90, ocupante do
cargo  de  Assessor  de  Divisão,  lotado(a)  na  Secretaria
Municipal Esportes e Lazer, dirigir os veículos da frota da
Prefeitura  Municipal  quando  necessário,  nos  seguintes
termos:

A utilização do veículo da prefeitura se destina única e
exclusivamente  para  fins  de  exercício  das  atividades
inerentes  à  função.

São expressamente vedadas:
1.A utilização do veículo por terceiros;
2.Utilização do veículo para fins particulares;
3.Concessão de carona.
Os  encargos  e  despesas  com  abastecimento,

manutenção,  licenciamento,  seguro  e  pedágio  ficam  a
encargo  da  PREFEITURA.

O FUNCIONÁRIO se compromete a conferência diária
da quilometragem, bem como do estado de conservação do
veículo,  concordando  desde  já  em prestar  contas  sobre
possíveis  danos,  avarias  e  consumo  excessivo,  se  a
PREFEITURA julgar necessário.

O  FUNCIONÁRIO declara  para  todos  e  devidos  fins  ter
recebido,  nesta  data,  o  veículo  supracitado  (remissão  à

Cláusula Primeira – Do Objeto), comprometendo-se à:
1.Fazer uma condução responsável e segura zelando

pela conservação do veículo;
2.Comunicar diretamente à PREFEITURA a necessidade

de manutenção ou conserto do veículo, não podendo esse
procedimento  (conserto  ou  manutenção)  ser  feito  sem
prévio consentimento ou por pessoa não autorizada pela
PREFEITURA,  excetuando-se  aquelas  de  pequena monta,
imprescindíveis à continuidade de viagens.

3.Prestar contas ou devolver o veículo por solicitação
da PREFEITURA,  por  mera liberalidade ou para troca do
mesmo.

4.Comunicar  imediatamente  a  prefeitura  qualquer
ocorrência  relacionada  ao  veículo,  tais  como,  danos,
avarias e roubo ou furto.

Comunicar  imediatamente  a  prefeitura  em caso  de
recebimento  de multa  por  qualquer  tipo  de infração de
trânsito.

5.Pagar as multas decorrentes de infração de trânsito
de sua responsabilidade.

6.Abastecer  o  veículo  em  postos  com  bandeira,
considerando  o  combustível  preferencial  (álcool  ou
gasolina)  segundo orientação  da  PREFEITURA para  cada
usuário.

7.Controlar o consumo conforme planilha em anexo,
mediante apresentação da nota fiscal do abastecimento, e
anotação da quilometragem no mento do abastecimento.

8.Não  utilizar  o  veículo  para  viagens  particulares,
inclusive no período de férias, salvo se houver liberação
formal, por escrito da PREFEITURA.

9.Não desviar, em caso algum, da rota definida.
10.Durante  todo  o  percurso,  não  consumir  bebidas

alcoólicas ou substâncias estupefacientes.
11.Devolver  imediatamente em caso de rescisão de

contrato.
Parágrafo  Único:  Em caso  de  danos  ou  avarias  no

veículo,  decorrentes  de negligência  ou má utilização do
mesmo, bem como o recebimento de multas por infração
de  trânsito  ou  ainda  pelo  não  cumprimento  das
determinações  acima,  o  FUNCIONÁRIO  autoriza  a
PREFEITURA a proceder a desconto em folha de pagamento
do valor correspondente ao mesmo. Em caso de acidente, o
funcionário responderá, civil e criminalmente, pelos danos
eventualmente causados a terceiros, ressalvado a hipótese
de culpa exclusiva de terceiro.

As cláusulas e/ou condições ora pactuadas poderão ser
revistas, suprimidas e/ou revogadas no todo ou em parte a
critério  da  PREFEITURA,  mediante  comunicação  ao
FUNCIONÁRIO.

Nenhuma indenização será devida pela PREFEITURA,
durante  a  vigência  do  presente  termo,  ou  em caso  de
revogação, suspensão ou extinção do mesmo.

Por não ser permitida a utilização do veículo para fins
particulares, o mesmo não integrará salário para qualquer
fim, seja ele previdenciário, trabalhista ou tributário.

Os  controles  de  custos  serão  feitos  através  dos
modelos emitidos pela PREFEITURA.

O presente Termo terá início a partir da data de sua
assinatura e vigorará por prazo indeterminado, enquanto
durar  o  vínculo  empregatício,  podendo  ser  revogado  a
qualquer tempo.
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Dar-se-á  como  automaticamente  extinto  o  presente
Adendo, na ocorrência das seguintes hipóteses: mudança
de  função  cuja  utilização  do  veículo  deixe  de  ser
necessária; determinação ou liberalidade da PREFEITURA; e
extinção, cessação ou rescisão do contrato de trabalho.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos
dezesseis dias do mês de julho de dois mil e vinte e
quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 1.436, DE 17 DE JULHO DE 2024
KELLY CRISTINA SOARES,  Controladora Interna do

Município, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 600 da Lei  Complementar nº 387, de 11 de
novembro de 2015, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias o prazo
para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância
Investigativa,  designada pela  Portaria  nº  824,  de 25 de
março de 2024 e alterada pela portaria nº 1.115, de 13 de
maio  de  2024,  em  face  das  razões  apresentadas  pela
Presidente da Comissão, constante nos autos do processo
administrativo nº 7316-1/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de julho
de 2024.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos
dezessete dias do mês de julho de dois mil e vinte e
quatro.

KELLY CRISTINA SOARES
Controladora Interna do Município

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7606-5/2024
I  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA
E CALIBRAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE RAIO X.

II  -  CONTRATADA:  EDIENE HORA DA SILVA PINA  –
CNPJ: 46.231.331/0001-33

III - ENTREGA: IMEDIATA.
IV - FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II, DA

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V  -  VALOR  GLOBAL:  R$  3.280,00  (TRÊS  MIL,

DUZENTOS E OITENTA REAIS)
VI – JUSTIFICATIVA: COM O OBJETIVO DE AMPLIAR OS

ATENDIMENTOS  E  EXAMES  DE  RAIO-X,  NECESSITA  A
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO INSTALADO NA UNIDADE
DE SAÚDE CS3 PARA SUA EFETIVA OPERAÇÃO.

Itupeva, 19 de julho de 2024.
Publique-se.

CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................
AUTORIZAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9647-7/2024
I  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA EM REVISÃO VEICULAR E REVALIDAÇÃO DA
GARANTIA  DO  VEÍCULO  FIAT  CRONOS  DRIVE  1.3/2023,
PLACA GBD8F94 DO DEPARTAMENTO DE ZOONOSES DO
MUNICÍPIO.

II  -  CONTRATADA:  BALILLA  DISTRIBUIDORA  DE
VEÍCULOS LTDA – CNPJ: 71.888.309/0001-08.

III - ENTREGA: IMEDIATA.
IV - FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II, DA

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V  -  VALOR  GLOBAL:  R$  784,28  (SETECENTOS  E

OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS)
VI – JUSTIFICATIVA:  A CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO

DE  REPARO  É  JUSTIFICÁVEL  DEVIDO  À  PANE  QUE  O
VEÍCULO APRESENTOU DURANTE AS ATIVIDADES DO SETOR
D E  Z O O N O S E S  S E N D O  G U I N C H A D O  P A R A  A
CONCESSIONÁRIA  AUTORIZADA,  ONDE  ENCONTRA-SE
ATUALMENTE  AGUARDANDO  A  PRESENTE  CONTRATAÇÃO.

Itupeva, 19 de julho de 2024.
Publique-se.

CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................
AUTORIZAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 109/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7459-9/2024
I  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  EM  REALIZAÇÃO  DE  SESSÕES  DE
HIDROTERAPIA E AVALIAÇÃO COM FISIOTERAPEUTA PARA
ATENDIMENTO DOS PACIENTES ASSISTIDOS PELO SERVIÇO
SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, MEDIANTE
SOLICITAÇÃO MÉDICA

II  -  CONTRATADA:  ACQUA  TERAPIA  JUNDIAI  -S/S.
LTDA - CNPJ: 01.515.077/0001-67

III - PRAZO: 12 MESES
IV - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei

Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V - VALOR GLOBAL: R$ 29.480,00 (VINTE E NOVE MIL

E QUATROCENTOS E OITENTA REAIS)
VI – JUSTIFICATIVA: O FORNECIMENTO DE SERVIÇO

ESPECIALIZADO  DE  HIDROTERAPIA  AOS  PACIENTES
ATENDIDOS PELO SERVIÇO SOCIAL É NECESSÁRIO, POIS A
HIDROTERAPIA  OFERECE  PROPRIEDADES  FISIOLÓGICAS,
PSICOLÓGICAS  E  FUNCIONAIS  PARA  O  PROCESSO  DE
REAB IL ITAÇÃO,  SEUS  PR INC ÍP IOS  F ÍS ICOS  E
CINESIOLÓGICOS AUXILIAM NA MELHORA DA AMPLITUDE
DO  MOVIMENTO,  REDUÇÃO  DA  TENSÃO  MUSCULAR,
RELAXAMENTO, DIMINUIÇÃO DA DOR E DA ESPASTICIDADE,
ALÉM  DE  FAVORECER  O  RETORNO  VENOSO  E  A
CIRCULAÇÃO  PERIFÉRICA  GERANDO  MELHORA  NA
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QUALIDADE DE VIDA DOS PACIENTES. OS PACIENTES COM
INDICAÇÃO  DE  TRATAMENTO  COM  HIDROTERAPIA
GERALMENTE  APRESENTAM  QUADRO  DE  DOENÇAS
NEUROLÓGICAS,  DOENÇAS  CRÔNICAS  LIMITANTES,
DEFORMIDADES  FÍSICAS,  SEQUELAS  DECORRENTES  DE
ACIDENTES, AVC OU OUTRAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.  OS
PACIENTES ASSISTIDOS PELO SERVIÇO SOCIAL MUNICIPAL
APRESENTAM-SE  EM  VULNERABILIDADE  SOCIAL  OU  NÃO
TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM CUSTOS ENVOLVIDOS NO
TRATAMENTO, CONFORME FOLHA 03 DOS AUTOS.

Itupeva, 19 de julho de 2024.
Publique-se.

CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................
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Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Itupeva 

 

 

Rua Juliana de Oliveira Borges, 79, Parque das Vinhas, Itupeva/SP, CEP 13.295-528 
Fone (11) 4290-1138  e-mail: previdencia@itupeva.sp.gov.br 
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AUTORIZAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

Processo nº 96/2024 

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2024 

 

 

Objeto: Contratação de serviços advocatícios para defesa nos processos 

judiciais e nos processos perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

 

Considerando os documentos constantes nos autos, o parecer jurídico e a 

demonstração da reserva orçamentária, AUTORIZO a contratação da empresa 

RODRIGUES & FIGUEIREDO SOCIEDADE DE ADVOGADOS inscrita no CNPJ nº 

30.591.683/0001-60, no valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com 

fundamento no art. do art. 74, III, e, da Lei 14.133/2021, ratificando a legalidade do 

procedimento de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, devendo ser 

observado os demais tramites legais. 

 

 

Itupeva, 18 de julho de 2024. 

 

 

 

 

JULIANE BONAMIGO 

Diretora Presidente 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itupeva

Licitações e ContratosLicitações e Contratos

Inexigibilidade
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